
 

EIXO I 

O Plano Nacional de Educação e o Sistema Nacional de Educação Organização e Regulação 

 

A garantia do direito à educação de qualidade é um princípio fundamental e basilar para as políticas e gestão da educação básica e superior, seus processos de 
organização e regulação. No caso brasileiro, o direito à educação básica e superior, bem como a obrigatoriedade e universalização da educação de quatro a 17 anos 
(Emenda Constitucional - EC no. 59/2009), está estabelecido na Constituição Federal de 1988 (CF/1988), nos reordenamentos para o Plano Nacional de Educação 
(PNE). A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB/1996), com as alterações ocorridas após a sua aprovação, encontra-se em sintonia com a garantia do 
direito social à educação de qualidade.  

A despeito dos avanços legais, o panorama brasileiro continua apresentando desigualdades no acesso, qualidade e permanência de estudantes, em todos os níveis, 
etapas e modalidades da educação. Para a efetiva garantia desse direito fazem-se necessárias políticas e gestões que visem à superação do cenário, requerendo a 
construção do SNE e do PNE como política de Estado, consolidado na organicidade entre os processos, na organização, regulação, ação sistêmica e no 
financiamento.  

É fundamental o pacto federativo, construído na colaboração e coordenação entre os entes federados e sistemas de ensino, em prol da garantia do direito à 
educação de qualidade para todos. Ou seja, a coordenação e a cooperação federativa, fruto da organização territorial e política, caracterizada pela distribuição de 
responsabilidades e repartição de competências (concorrentes e comuns), bem como das políticas nacionais e da descentralização, como definido pela CF/1988, 
devem constituir a base do regime de colaboração e, no campo educacional, das diretrizes da União e dos demais entes federados (estados, Distrito Federal e 
municípios).  

A CF/1988 prevê, ainda, que leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os estados, o Distrito Federal e os municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional (EC nº 53/2006). Deve-se garantir, por meio do PNE e do SNE, considerando as deliberações da I 
Conae-2010, condições para que as políticas educacionais, concebidas e implementadas de forma articulada entre os sistemas de ensino, promovam o/a:  
I. direito do/a estudante à formação integral, por meio da garantia da universalização, da expansão e da democratização, com qualidade, da educação básica e 
superior;  
II. consolidação da pós-graduação e da pesquisa científica e tecnológica nas diversas regiões do País, de modo a eliminar a assimetria regional;  
III. estabelecimento de políticas de educação inclusiva visando à superação das desigualdades educacionais vigentes entre as diferentes regiões, contribuindo com o 
desenvolvimento econômico, social e cultural do País; 
IV. reconhecimento e valorização da diversidade, com vistas à superação da segregação das pessoas com deficiência, das desigualdades sociais, étnico-raciais, de 
gênero e de orientação sexual;  
V. valorização e garantia da educação do campo, quilombola e escolar indígena a partir de uma visão que as articule ao desenvolvimento sustentável;  
VI. efetivação de uma avaliação educacional emancipatória para a melhoria da qualidade dos processos educativos e formativos;  
VII. definição de parâmetros e diretrizes para a valorização dos/as profissionais da educação;  
VIII. gestão democrática na educação básica, por meio do estabelecimento de mecanismos que garantam a participação de professores/as, de estudantes, de pais, 
mães ou responsáveis, de funcionários/as bem como da comunidade local na discussão, na elaboração e na implementação de planos estaduais e municipais de 
educação, de planos institucionais e de projetos pedagógicos das unidades educacionais; gestão democrática na educação superior com ampla participação dos 



 

segmentos que compõem a comunidade universitária e integrantes da sociedade civil organizada, na proposição e efetivação de plano de desenvolvimento 
institucional. Deve-se assegurar ainda, às instituições universitárias, o exercício e a efetivação de sua autonomia².  

A CF/1988 e as alterações efetivadas pelas emendas constitucionais subsequentes sinalizam, como base para a organização e regulação da educação nacional, que a 
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205).  

A CF/1988 define, ainda, que a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino (art. 211). A EC 
nº 59/2009 ratifica que, na organização de seus sistemas de ensino, a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios definirão formas de colaboração, de 
modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. Esses dispositivos são fundamentais e basilares para a efetivação do regime de colaboração e organização 
dos sistemas de ensino, incluindo o SNE.  

Ainda com relação à CF/1988, em matéria educacional, as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 
e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão (art. 207); deverá ser assegurada a formação básica comum e o respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais; o ensino fundamental será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a 
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem (art. 210).  

Quanto ao financiamento, a CF/1988 define percentuais mínimos para a educação (art. 212). A União aplicará, anualmente, nunca menos de 18%, e os estados, o DF 
e os municípios 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino; a 
priorização da distribuição dos recursos para o ensino obrigatório, na universalização e garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do Plano Nacional 
de Educação (EC nº 59/2009); programas suplementares de alimentação e assistência à saúde serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais 
e outros recursos orçamentários; a educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas 
empresas na forma da lei (EC nº 53/2006).  

A CF/1988 define que compete à União e aos estados legislar concorrentemente em matéria educacional e, especificamente, à União compete estabelecer normas 
gerais, e, aos estados, DF e municípios, legislar sobre suas especificidades (art. 24). Isto implica a ação propositiva da União na definição de diretrizes, bases e 
normas gerais para a educação nacional assim como a definição de normas específicas pelos estados e DF, aprovação de planos de educação e criação de sistemas 
educacionais pelos entes federados, em um cenário de efetivo regime de colaboração.  

Nas atribuições de cada ente federado, a CF/1988 define que a União organizará o sistema federal de ensino e dos territórios, financiará as instituições de ensino 
públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão 
mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal (DF) e aos municípios (EC nº 14/1996); os municípios 
atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil (EC nº 14/1996); os estados e o DF atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio 
(EC nº 14/1996).  

A organização e regulação da educação nacional deve garantir a articulação entre acesso, permanência³,valorização dos profissionais, gestão democrática, padrão  

² No que diz respeito à autonomia, vale ressaltar que: 1- De acordo com o Decreto 6.095/2007 as instituições federais de educação tecnológica passam a deter autonomia administrativa, 
patrimonial didático-pedagógica e disciplinar; 2- em consonância com o Decreto nº 5.773/2006 os Centros Universitários gozam de algumas prerrogativas de autonomia.  

³ Permanência entendida numa acepção ampla, envolvendo a garantia de aprendizagem e conclusão com sucesso pelo estudante.   



 

de qualidade, piso salarial profissional por meio dos seguintes princípios: I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; II - liberdade de 
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, coexistência de instituições públicas e  

privadas de ensino; IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos aos das redes públicas (EC nº 53/2006); VI - gestão democrática do ensino 
público, na forma da lei; VII - garantia de padrão de qualidade; VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos 
de lei federal (EC nº 53/2006). Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 
prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos estados, do DF e dos municípios. (EC nº 53/2006).  

Visando dar maior unidade à educação básica, a emenda Constitucional 59 estabelece que, na organização dos seus sistemas de ensino, a União, os estados, o 
Distrito Federal e os municípios definirão formas de colaboração, de modo a asssegurar a universalização do ensino obrigatório. 

A CF/1988 prevê, ainda, que leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os estados, o DF e os municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional (EC nº 53/2006). É preciso garantir condições para que as políticas educacionais, concebidas e implementadas 
de forma articulada entre os sistemas de ensino, promovam formação integral, por meio da garantia da universalização, da expansão e da democratização, com 
qualidade, da educação básica e superior; consolidação da pós-graduação e da pesquisa científica e tecnológica; educação inclusiva, reconhecimento e valorização 
da diversidade; avaliação educacional emancipatória; definição de parâmetros e diretrizes para a valorização dos/as profissionais da educação; gestão democrática. 

A consolidação de um SNE que articule os diversos níveis e esferas da educação nacional não pode ser realizada sem considerar os princípios assinalados, bem como 
a urgente necessidade de superação das desigualdades sociais, étnico-raciais, de gênero e relativas à diversidade sexual ainda presentes na sociedade e na escola. 
Isso só será possível por meio do debate público e da consonância entre Estado, instituições de educação básica e superior e movimentos sociais, em prol de uma 
sociedade democrática, direcionada à participação e à inclusão, sobretudo pela articulação com diferentes instituições, movimentos sociais, com o Fórum Nacional 
de Educação (FNE), o Conselho Nacional de Educação (CNE), conselhos estaduais, distrital e municipais de educação e conselhos escolares com ampla participação 
popular.  

Outra definição crucial para as políticas e para o planejamento da educação no Brasil foi enfatizada na redação da EC no 59/2009, ao indicar que uma lei específica 
estabeleceria o PNE, de duração decenal, com o objetivo de articular o SNE, em regime de colaboração entre os entes federados, definindo diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação, para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades, por meio de 
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas, incluindo o estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do produto interno bruto (PIB). A efetivação do SNE tem como pressuposto o disposto da CF/1988, segundo o qual compete privativamente à União 
legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22).  

Superar os obstáculos que impediram a implantação do SNE, sobretudo aqueles que, reiteradamente, negaram um mesmo sistema público de educação de 
qualidade para todos/as os/as cidadãos/ãs, ao contrário do que aconteceu nos países que viabilizaram a organização de um sistema nacional próprio, é um desafio 
para o Estado brasileiro.  

Assim, o sistema nacional de educação é entendido como expressão institucional do esforço organizado, autônomo e permanente do Estado e da sociedade, 
compreendendo os sistemas de ensino da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como outras instituições públicas ou privadas de natureza 
educacional.  



 

É vital que se estabeleça o SNE como forma de organização que viabilize o alcance dos fins da educação, em sintonia com o estatuto constitucional do regime de 
colaboração entre os sistemas de ensino (federal, estadual, distrital e municipal), tornando viável o que é comum às esferas do poder público (União, estados, DF e 
municípios): a garantia de acesso à cultura, à educação e à ciência (art. 23, inciso V).  

Em consonância com esses princípios, o PNE, o planejamento e as políticas no Brasil devem orientar-se pelas seguintes diretrizes:  
I – promoção da alfabetização;  
II – universalização do atendimento escolar;  
III – superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da igualdade racial, regional, de gênero e de orientação sexual, e na garantia de 
acessibilidade;  
IV – melhoria da qualidade da educação;  
V – formação para o trabalho e para a cidadania;  
VI – promoção do princípio da gestão democrática da educação;  
VII – promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  
VIII – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno bruto, que assegure atendimento às 
necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;  
IX – valorização dos (as) profissionais da educação;  
X – promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.  

Destaca-se, ainda, a importância da garantia de políticas de inclusão escolar, por meio de formação docente, oferta do atendimento educacional especializado 
complementar, disponibilização de recursos e serviços de acessibilidade e intersetorialidade de políticas públicas. 

Para garantir o direito à educação, em sintonia com diretrizes nacionais, a construção de um SNE requer, portanto, o redimensionamento da ação dos entes 
federados, garantindo diretrizes educacionais comuns em todo o território nacional, tendo como perspectiva a superação das desigualdades regionais e a garantia 
do direito à educação de qualidade. Dessa forma, objetiva-se o desenvolvimento de políticas públicas educacionais nacionais universalizáveis, por meio da 
regulamentação das atribuições específicas de cada ente federado no regime de colaboração e da educação privada pelos órgãos de Estado.  

Assim, compete às instâncias do SNE definir e garantir finalidades, diretrizes e estratégias educacionais comuns, sem prejuízo das especificidades de cada sistema, e 
assumir a articulação, normatização, coordenação e regulamentação da educação nacional pública e privada. Em tal sistema, os conselhos nacional, estaduais, 
distrital e municipais, organizados com a garantia de gestão democrática, são fundamentais para a supervisão e manutenção das finalidades, diretrizes e estratégias 
comuns. O processo deve garantir a consolidação dos fóruns nacional, estaduais, distrital e municipais de educação, em articulação com os respectivos sistemas de 
ensino e conselhos equivalentes. 

A construção do SNE articula-se à regulamentação do regime de colaboração e à construção e efetivação de um PNE como política de Estado, que envolva as esferas 
de governo no atendimento à população em todas as etapas e modalidades de educação, em regime de corresponsabilidade, utilizando mecanismos democráticos, 
como as deliberações da comunidade escolar e local, bem como a participação dos/das profissionais da educação nos projetos político-pedagógicos das instituições 
de ensino.  

Para a existência do SNE, é fundamental que os órgãos legislativos e executivos dos entes federados estabeleçam políticas educacionais, traduzidas em diretrizes e 
estratégias nacionais, planos nacionais, programas e projetos, coordenando e apoiando técnica e financeiramente, de forma suplementar, as ações dos diversos 
sistemas de ensino, para alcançar os objetivos da educação nacional, auxiliados por um órgão normatizador de Estado (CNE), que garanta a unidade na diferença. O 



 

fortalecimento da ação dos fóruns de educação (nacional, estaduais, distrital e municipais) bem como a instituição periódica de conferências de educação (nacional, 
estaduais, distrital e municipais) são passos necessários à proposição e deliberação coletiva na área educacional e à maior organicidade dos sistemas de ensino.  

Em consonância com a legislação vigente, a construção do SNE poderá propiciar organicidade e articulação à proposição e materialização das políticas educativas, 
por meio de esforço integrado e colaborativo, a fim de consolidar novas bases na relação entre os entes federados, para garantir o direito à educação e à escola de 
qualidade social. Diante do pacto federativo, a instituição do SNE deve respeitar a autonomia já construída pelos sistemas de ensino. Quanto à educação privada, 
deve ser regulada pelos órgãos de Estado, obedecendo às regras e normas determinadas pelo SNE.  

O regime de colaboração deve explicitar a participação da União na cooperação técnica e, especialmente, na determinação de transferências regulares e contínuas 
de recursos financeiros às instituições públicas dos estados, DF e municípios, priorizando os entes federados com baixos índices de desenvolvimento 
socioeconômico e educacional, indicando os que mais demandam apoio para a garantia do custo aluno qualidade (CAQ). Essa regulamentação deve prever meios de 
superação das desigualdades regionais, especialmente pela construção de uma política de financiamento ancorada na perspectiva de qualidade para a educação 
básica e superior.  

A consolidação do SNE deve assegurar as políticas e mecanismos necessários à garantia de recursos públicos, exclusivamente para a educação pública, em todos os 
níveis, etapas e modalidades; melhoria dos indicadores de acesso e permanência com qualidade, pelo desenvolvimento da educação em todos os níveis, etapas e 
modalidades, em todos os sistemas de educação; universalização da educação de quatro a 17 anos, até 2016 (em suas etapas e modalidades); gestão democrática 
nos sistemas de educação e nas instituições educativas; reconhecimento e respeito à diversidade, por meio da promoção de uma educação antirracista, antissexista 
e anti-homofóbica; garantia das condições necessárias à inclusão escolar; valorização dos profissionais da educação básica e superior pública e privada 
(professores/as, técnicos/as, funcionários/as administrativos/as e de apoio) em sua formação inicial e continuada, carreira, salário e condições de trabalho.  

A instituição de um SNE, concebido como expressão institucional do esforço organizado, autônomo e permanente do Estado e da sociedade brasileira pela 
educação, terá como finalidade precípua a garantia de um padrão mínimo de qualidade nas instituições educacionais públicas e privadas, bem como em instituições 
que desenvolvam ações de natureza educacional, inclusive as de pesquisa científica e tecnológica, as culturais, as de ensino militar, as que realizam experiências 
populares de educação, as que desenvolvem ações de formação técnico-profissional e as que oferecem cursos livres.  

O SNE dará efetividade ao regime de colaboração entre os sistemas de ensino pautados por uma política referenciada na unidade nacional, dentro da diversidade. A 
superação da lógica competitiva entre os entes federados e do modelo de responsabilidades administrativas restritivas às redes de ensino é base para a efetivação 
do SNE. Os planos de educação, em todos os seus âmbitos (nacional, estaduais, distrital e municipais), devem conter diretrizes, metas e estratégias de ação que 
garantam o acesso à educação de qualidade.  

Articuladas com o esforço nacional em prol da constituição do SNE, que dê efetividade ao regime de colaboração entre os entes federados, essas ações poderão 
resultar em novas bases de organização e gestão dos sistemas de ensino. Isso ensejará sólida política de financiamento, bem como a melhoria dos processos de 
transferência de recursos e aprimoramento da gestão, por meio da otimização de esforços e da corresponsabilização, para alicerçar o compromisso entre os entes 
federados com a melhoria da educação básica e superior. 

O SNE, como expressão institucional do esforço organizado, autônomo e permanente do Estado e da sociedade brasileira, compreendendo os sistemas de ensino, 
responsabilizar-se-á pela política nacional de educação e, principalmente, pela definição de diretrizes e prioridades dos planos de educação; e a execução 
orçamentária para a área deve contar com a consolidação do FNE, com ampla representação dos setores sociais envolvidos, como espaço de acompanhamento das 
políticas educacionais. O CNE, órgão normativo e de coordenação do sistema, também composto por ampla representação social, disporia de autonomia 
administrativa e financeira e se articularia com os poderes Legislativo e Executivo, com a comunidade educacional e com a sociedade civil organizada.  



 

Aliado a esse processo, deve-se criar uma lei de responsabilidade educacional que defina meios de controle e obrigue os responsáveis pela gestão e pelo 
financiamento da educação, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, a cumprir o estabelecido nas constituições federal, estaduais, nas leis orgânicas 
municipais e distrital e na legislação pertinente e estabeleça sanções administrativas, cíveis e penais no caso de descumprimento dos dispositivos legais 
determinados, deixando claras as competências, os recursos e as responsabilidades de cada ente federado  

No cenário educacional brasileiro, marcado pela edição de planos educacionais, torna-se necessário empreender ações articuladas entre a proposição e a 
materialização de políticas, bem como ações de planejamento sistemático. Por sua vez, todas precisam se articular com uma política nacional para a educação, com 
vistas ao seu acompanhamento, monitoramento e avaliação. A instituição do SNE é fundamental para assegurar meios e processos para a articulação das políticas 
sociais - educação, saúde, assistência social, sustentabilidade socioambiental, economia solidária, trabalho e renda, entre outras - com vistas a assegurar os direitos 
humanos, sociais, políticos e econômicos de cidadania a todos/as brasileiros/as. Ao eleger a qualidade como parâmetro de suas diretrizes, metas, estratégias e 
ações, o SNE deverá se articular ao PNE e aos demais planos decenais, entendidos como política de Estado.  

O cumprimento das metas previstas nos planos exigirá grande esforço coletivo e institucional, requerendo a instituição de mecanismos de acompanhamento e 
avaliação do PNE, bem como a previsão, pelos sistemas de ensino, de mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas do PNE e dos respectivos 
planos decenais. Para isso, investimentos públicos são imprescindíveis, acompanhados por monitoramento, assessoramento e avaliação de resultados; por políticas 
de inclusão social; reconhecimento e valorização à diversidade; gestão democrática e formação e valorização dos profissionais da educação, dentre outros. 

 
EIXO I 

O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E O SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ORGANIZAÇÃO E REGULAÇÃO 
 
Tendo em vista a construção do PNE e do SNE como política de Estado, são apresentadas, a seguir, proposições e estratégias, indicando as responsabilidades, 
corresponsabilidades, atribuições concorrentes, complementares e colaborativas entre os entes federados (União, estados, DF e municípios), tendo por princípios a 
garantia da participação popular, a cooperação federativa e o regime de colaboração: 

 

RESPONSABILIDADE* PROPOSIÇÕES E ESTRATÉGIAS 
UNIÃO DF Estados Municípios 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO, ADIÇÃO OU SUPRESSÃO 

1. Assegurar a elaboração ou adequação e implementação de 
planos nacionais, estaduais e municipais de educação, seu 
acompanhamento e avaliação, com ampla, efetiva e democrática 
participação da comunidade escolar e da sociedade.  

x14 
 
 
 

x x x 

 

2. Definir e garantir padrões mínimos de qualidade, em regime de 
colaboração com os sistemas de ensino, incluindo a igualdade de 
condições para acesso e permanência nas instituições educativas. 

 

x1 x x x 

 

3. Promover e garantir a autonomia (pedagógica, administrativa e 
financeira) das instituições de educação básica, profissional e 
tecnológica e superior, bem como o aprimoramento dos processos 
de gestão, para a melhoria de suas ações pedagógicas.  

x1 x x x 

 

4. Garantir instalações gerais adequadas aos padrões mínimos de x1 x x x  



 

qualidade, em consonância com a avaliação positiva dos/as 
usuários/as, cujo projeto arquitetônico seja discutido e aprovado 
pelos conselhos escolares, nos casos de escolas já construídas, 
ouvida a comunidade organizada no entorno da unidade escolar a 
ser criada e levando em consideração as necessidades 
pedagógicas, da comunidade, e questões de sustentabilidade 
socioambiental.  
5. Garantir serviços de apoio e orientação aos estudantes, com o 
fortalecimento de políticas intersetoriais de saúde, assistência e 
outros, para que, de forma articulada, assegurem à comunidade 
escolar direitos e serviços da rede de proteção.  

x1 x x x 

5. Garantir serviços de apoio e orientação aos estudantes, com 
o fortalecimento de políticas intersetoriais de saúde, 
assistência e outros, para que, de forma articulada, assegurem 
à comunidade escolar direitos e serviços da rede de proteção, 
INCLUINDO EDUCANDOS DA EJA. 

6. Garantir condições institucionais para o debate e a promoção da 
diversidade étnico-racial e de gênero, orientação sexual, por meio 
de políticas pedagógicas e de gestão específicas para este fim. 

x1 x x x 

 

7. Assegurar, no prazo de dois anos após a aprovação do PNE, a 
existência de Plano de Carreira para os profissionais da educação 
básica pública em todos os sistemas de ensino, tendo como 
referência o Piso Salarial Nacional, estabelecido em Lei.  

x1 x x x 

 

8. 1.10. Garantir, em regime de colaboração entre a União, os 
estados, o DF e os municípios, no prazo de um ano de vigência do 
PNE, a política nacional de formação e valorização dos 
profissionais da educação, assegurando que todos/as 
professores/as da educação básica possuam formação específica 
de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam.  

x1 x x x 

8. Garantir, em regime de colaboração entre a União, os 
estados, o DF e os municípios, no prazo de um ano de vigência 
do PNE, a IMPLEMENTAÇÃO DA política nacional de formação 
e valorização dos profissionais da educação, assegurando que 
todos/as professores/as da educação básica possuam 
formação específica de nível superior, obtida em curso de 
licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

9. Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de 
educação básica, a fim de equiparar o rendimento médio dos 
demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do 
sexto ano de vigência do PNE.  

x1 x x x 

 

10. Assegurar, no prazo de dois anos após a aprovação do PNE, a 
existência de Plano de Carreira para os profissionais da educação 
superior pública em todos os sistemas de ensino.  

x1 e x2 x x x 
 

11. Consolidar as bases da política de financiamento, 
acompanhamento e controle social da educação, por meio da 
ampliação dos atuais percentuais do PIB para a educação, de 
modo que, em 2020, sejam garantidos, no mínimo, 10% do PIB. 

x1 x x x 

11. Consolidar as bases da política de financiamento, 
acompanhamento e controle social da educação, por meio da 
ampliação dos atuais percentuais do PIB para a educação, de 
modo que sejam garantidos, no mínimo, 10% do PIB, 
IMEDIATAMENTE APÓS A APROVAÇÃO DO PNE. 

12. Garantir condições para a implementação de políticas 
especificas de formação, financiamento e valorização dos públicos 

x1 x x x 
12. Garantir condições para a implementação de políticas 
especificas de formação, financiamento e valorização dos 



 

atendidos pela modalidade de educação de jovens, adultos e 
idosos.  

SUJEITOS atendidos NA modalidade de educação de jovens, 
adultos e idosos. 

13. Apoiar e garantir a criação e consolidação de conselhos 
nacional, estaduais, distrital e municipais, plurais e autônomos, 
com funções deliberativa, normativa e fiscalizadora, com dotação 
orçamentária, compostos, de forma paritária, por representantes 
dos/das trabalhadores/as da educação, pais, gestores/ as, 
estudantes, bem como conselhos e órgãos de deliberação 
coletivos nas instituições educativas, com diretrizes comuns e 
articuladas à natureza de suas atribuições, em consonância com a 
política nacional, respeitando as diversidades regionais e 
socioculturais.  

X1 x x x 

 

14. Prever mecanismos para o acompanhamento local da 
consecução das metas do PNE e dos respectivos planos decenais, 
por meio da constituição de fóruns permanentes de educação. 

 x x x 
 

15. Instituir Lei de Responsabilidade Educacional (LRE), no prazo 
previsto pelo PNE, pautada pela garantia de educação democrática 
e de qualidade como direito social inalienável.  

x1    

 

16. Criar condições para viabilizar o SNE, no prazo previsto pelo 
PNE, garantindo uma política nacional comum, cabendo à União 
coordená-la, articulando os diferentes níveis e sistemas de ensino 
e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais, sem prejuízo das 
competências próprias de cada ente federado. Esse sistema deverá 
contar com a efetiva participação da sociedade civil e do poder 
público na garantia do direito à educação.  

X1    

 

17. Definir diretrizes nacionais para a política de formação inicial e 
continuada de professores/as e demais profissionais da educação 

x1    

17. Definir diretrizes nacionais para a política de formação 
inicial e continuada de professores/as e demais profissionais 
da educação EM TODOS OS NÍVEIS, ETAPAS E MODALIDADES, 
OBJETIVANDO A FORMAÇÃO PARA O TRABALHO COM AS 
ESPECIFIDADES DOS SUJEITOS EDUCANDOS. 

18. Criar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica e 
consolidar o Sistema Nacional de Avaliação da educação Superior e 
Pós-graduação, visando à melhoria da aprendizagem, dos 
processos formativos e de gestão, respeitando a singularidade e as 
especificidades das modalidades, dos públicos e de cada região.  
 

x1 x x x 

18. Criar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica e 
consolidar o Sistema Nacional de Avaliação da educação 
Superior e Pós-graduação, visando à melhoria da 
aprendizagem, dos processos formativos e de gestão, 
respeitando a singularidade e as especificidades das 
modalidades, dos SUJEITOS e de cada região.  

 
19. Consolidar e ampliar programas nacionais suplementares e de x1 e x2     



 

apoio pedagógico, articulando-os às especificidades de cada nível, 
etapa e modalidade de educação.  

20. Aperfeiçoar as diretrizes curriculares nacionais, de maneira a 
assegurar a formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e artísticos nos diferentes níveis, etapas e modalidades  
da educação.  

x1 x x x 

 

21. Definir em âmbito nacional e implementar o 
custo/aluno/qualidade (CAQ) como parâmetro de financiamento 
da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a 
partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 
gastos educacionais, com investimento em qualificação e 
remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da 
educação pública; aquisição, manutenção, construção e 
conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino, 
aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte 
escolar.  

X1 e x2 x x x 

 

22. Regulamentar o regime de colaboração, definindo: a 
participação da União na cooperação técnica e financeira com os 
sistemas de ensino, como política de superação das desigualdades 
regionais, ancorada na perspectiva do CAQ; o respeito e a 
valorização das especificidades próprias da diversidade e as 
responsabilidades de cada sistema de ensino.  

x1 x x x 

22. Regulamentar o regime de colaboração, definindo: a 
participação da União na cooperação técnica e financeira com 
os sistemas de ensino, como política de superação das 
desigualdades regionais, ancorada na perspectiva do CAQ; o 
RECONHECIMENTO e a valorização das especificidades 
próprias da diversidade e as responsabilidades de cada 
sistema de ensino. 

23. Estabelecer, em consonância com o art. 23 e art. 214 da 
CF/1988, as normas de cooperação entre a União, estados, distrito 
federal e municípios, em matéria educacional, e a articulação do 
SNE em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição das 
responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das 
funções redistributiva e supletiva da União, no combate às 
desigualdades educacionais regionais, com especial atenção às 
regiões Norte e Nordeste do país.  

x1    

Avalio que esta proposta se repete de maneira mais completa no 
Eixo 7, item 1.2. 

24. Garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e 
supervisão da educação superior, a plena implementação das 
respectivas diretrizes curriculares.  

x1    

 

25. Desenvolver ações entre o MEC, o CNE, os conselhos estaduais, 
distrital e municipais de educação para a implementação do 
conjunto das diretrizes nacionais, especialmente as que se referem 
à diversidade, educação ambiental e inclusão, considerando a 
autonomia dos entes federados, as especificidades regionais e 
locais.  

x1 x x x 

 



 

26. Desenvolver ações conjuntas e articuladas entre o MEC, o SNE, 
o CNE, o FNE e o Fórum dos Conselhos de Educação estaduais, 
distrital e municipais, com foco nos direitos humanos, na 
diversidade e na inclusão, para o aprofundamento do diálogo, 
ações conjuntas e o fortalecimento da relação entre os entes 
federados.  

X1 x x x 

 

27. Desenvolver ações conjuntas e articuladas pelo diálogo e 
fortalecimento do FNE e Diversidade Étnico-Racial, Fórum de 
Educação Escolar Indígena, Fórum de Educação do Campo, Fórum 
de Educação Inclusiva, Fórum de Educação em Direitos Humanos, 
Fórum de EJA, Fórum de Educação Profissional, Fórum LGBT, 
dentre outros.  

x1 x x x 

 

28. Viabilizar a implementação, avaliação e monitoramento do 
PNE, com participação popular, tornando-o base para o 
planejamento das políticas educacionais no decênio.  

x1    

28. Viabilizar a implementação, avaliação e monitoramento do 
PNE, com participação popular, tornando-o base para o 
planejamento das políticas educacionais DE ESTADO no 
decênio. 

29. Auxiliar, técnica e financeiramente, estados, DF e municípios 
na elaboração ou adequação, execução, acompanhamento e 
avaliação de seus planos de educação.  

x1    
Avalio que esta proposta deva ser agregada à 32. 

30. Instituir, em cooperação com os demais entes federados, o 
SNE.  

x1 e x2 x x x 
 

31. Incentivar estados, DF e municípios a constituir fóruns 
permanentes de educação, no intuito de coordenar as 
conferências livres, intermunicipais, municipais, estaduais e 
distrital, bem como efetuar o monitoramento da execução do PNE 
e dos seus respectivos planos de educação.  

x1    

 

32. Elaborar ou adequar os planos estaduais, distrital e municipais 
de educação, garantindo a participação da sociedade civil, 
especialmente dos setores envolvidos com a educação.   x x x 

32. Elaborar ou adequar os planos estaduais, distrital e 
municipais de educação, garantindo a participação da 
sociedade civil, especialmente dos setores envolvidos com a 
educação, COM AUXÍLIO TÉCNICO E FINANCEIRO DO 
GOVERNO FEDERAL. 

33. Estabelecer regime de colaboração entre os órgãos dos 
sistemas de ensino, fortalecendo a cultura do relacionamento 
entre os conselhos nacional, estaduais, distrital e municipais de 
educação.  

x1    

33. Estabelecer regime de colaboração entre os órgãos dos 
sistemas de ensino, fortalecendo a cultura do relacionamento 
AUTÔNOMO entre os conselhos nacional, estaduais, distrital e 
municipais de educação. 

34. Consolidar o FNE e o Conselho Nacional de Educação (CNE).  
 

X1    
 

 

x1 se refere à ação da União face ao conjunto dos sistemas de ensino e x2 àquelas relativas ao sistema federal.   



 

x1
4
 se refere à ação da União face ao conjunto dos sistemas de ensino e x2 àquelas relativas ao sistema federal.   

 


